PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  359,  DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede o Título de Cidadania Honorária  à Senhora MARIA DO PILAR BARROSO BARCELAR e dá outras providências.
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:
Art. 1º  Fica concedido à Senhora MARIA DO PILAR BARROSO BARCELAR o Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º  A data da solenidade de entrega da honraria será designada posteriormente, em comum acordo com a homenageada.

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora
JUSTIFICATIVA
A proposição que acabamos de apresentar visa conceder a maior honraria de nosso Município à Senhora  Maria do Pilar Barroso Barcelar, servidora pública municipal, natural da  cidade de Ouro Preto - MG

Residente em Timóteo desde o ano de 1970, primogênita de uma família de 07 filhos, a homenageada iniciou sua vida profissional na rede de comércio, tendo em 1989 sido aprovada em 2º lugar no concurso público da Câmara Municipal, onde presta serviços até a presente data.

Trata-se de pessoa dedicada na prestação de serviços aos Edis desta Casa, bem como bem relacionada com seus colegas de trabalho, sendo querida por todos. Servidora há 25 anos, nesta Casa Legislativa, tendo passado por várias gestões e em todas elas sempre trabalhando com afinco e dedicação.
Desta forma, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação da proposição ora apresentada. 
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015
Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora 
